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PORTARIA Nº 001.26.09.2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE, ESTADO DO CEARÁ, Jesuíno Rodrigues 

de Sampaio Neto, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:   

Art. 1º - Designar os titulares e suplentes, a seguir relacionados, como membros do 

Conselho Municipal de Cultura e Turismo, criado pela Lei Municipal n° 523/2006, alterado 

pela Lei Municipal n° 602/2011. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

TITULAR: Anadulce Fernandes Cavalcante 

SUPLENTE: Jaime Alexandre de Oliveira 

SECRETARIA DE CULTURA, 

JUVENTUDE, LAZER, TURISMO E 

POVOS INDIGENAS 

TITULAR: Leonilson Macedo de Oliveira 

SUPLENTE: Anavaldo Coelho Vidal 

SECRETARIA DE TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TITULAR: Pedrina França Lopes 

SUPLENTE: Marlene de Sousa Costa 

ASSOCIAÇÃO DO POVO POTIGUARA 

DA COMUNIDADE DE LAGOA DOS 

NERES E LAGOINHA 

TITULAR: Rita Pereira da Silva 

SUPLENTE: Rita Soares de Oliveira 

ASSOCIAÇÃO DOS QUILOMBOLAS DO 

MINADOR 

TITULAR: Edivaldo Alves de Sales 

SUPLENTE: Reginaldo Sales Viana 

ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE 

NOVO ORIENTE 

TITULAR: Valfrida Rodrigues Sales 

SUPLENTE: Maria Nilza Oliveira  

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES 

COMUNITÁRIAS DE NOVO ORIENTE 

TITULAR: Luiz Aclécio Alves Gouveia 

SUPLENTE: Mozar Gouveia de Araújo 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Novo Oriente, Ceará, em 26 de setembro de 2023. 

 

 Jesuíno Rodrigues de Sampaio Neto 

Prefeito de Novo Oriente 
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